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ANEXO

UF Municipal GESTÃO Valor Anual
AL Maceió Estadual 689.356,80

Total AL 689.356,80
DF Ta g u a t i n g a Estadual 1.792.327,68

Total DF 1.792.327,68
ES Cachoeiro do Itape-

mirim
Dupla 689.356,80

ES Colatina Dupla 137.871,36
ES Vi t ó r i a Dupla 275.742,72

Total ES 1.102.970,88
GO Goiânia Municipal 1.102.970,88

Total GO 1.102.970,88
MG Belo Horizonte Municipal 1.102.970,88

Total MG 1.102.970,88
PR Curitiba Municipal 1.378.713,60

Total PR 1.378.713,60
RN Natal Municipal 827.228,16

Total RN 827.228,16

RS Santa Maria Dupla 551.485,44
Total RS 551.485,44

SP São Paulo Estadual 1.610.444,16
Total SP 1.610.444,16

Total Geral 10.158.468,48

PORTARIA Nº 778, DE 9 DE ABRIL DE 2010

Estabelece recurso financeiro a ser incor-
porado ao Teto Financeiro anual de Média
e Alta Complexidade, do Estado de Minas
Gerais e do Município de Uberlândia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando a Portaria nº 159/SAS, de 9 de abril de
2010, que cadastra e altera leitos de UTI Tipo II, do Hospital de
Clínicas de Uberlândia - Universidade Federal de Uberlândia/MG,
resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso financeiro anual no montante de
R$ 2.757.427,20 (dois milhões setecentos e cinquenta e sete mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), a serem incor-
porados ao Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade, do
Estado de Minas Gerais e ao Município de Uberlândia.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Uberlândia, dos valores correspon-
dentes a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º
desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0031
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade-Estado de Minas Gerais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2010.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA Nº 790, DE 12 DE ABRIL DE 2010

Altera a Portaria nº 3.146/GM, de 17 de
dezembro de 2009, que estabelece recursos
financeiros pela adesão ao Programa Saúde
na Escola (PSE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a necessidade de simplificar o
processo de implementação do Programa de Saúde na Escola (PSE) e
de credenciar Municípios ao recebimento de recursos financeiros pela
adesão a este Programa, de modo a possibilitar as ações de saúde nas
escolas no início do ano letivo de 2010, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do inciso VIII, do art. 5º da Portaria
nº 3146/GM, de 17 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial
da União nº 37, de 25 de fevereiro de 2010, seção 1, página 32, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"VIII - Estabelecer o prazo até 30 de junho de 2010 para o
envio do Termo Adesão e do Projeto do PSE Municipal. O não
cumprimento deste prazo acarretará a devolução dos recursos re-
cebidos na ocasião do credenciamento dos Municípios mediante ma-
nifestação de interesse de adesão." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 95, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.205191/2008-91, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/03/2011, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 641/2008 pu-
blicada no DOU nº 247, Seção 1, de 19/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 143, DE 1o- DE MARÇO 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.205521/2008-48, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/10/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 661/2008 pu-
blicada no DOU nº 247, Seção 1, de 19/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 144, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.107945/2008-48, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 03/04/2011, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 397/2008 pu-
blicada no DOU nº 247, Seção 3, de 19/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 145, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.205519/2008-79, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/10/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 660/2008 pu-
blicada no DOU nº 245, Seção 3, de 17/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 146, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.179832/2008-44, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/04/2011, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 538/2008 pu-
blicada no DOU nº 247, Seção 3, de 19/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 147, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.171200/2008-32, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 07/12/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 611/2008 pu-
blicada no DOU nº 244, Seção 1, de 16/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 150, DE 7 DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.180844/2008-11, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 587/2008 pu-
blicada no DOU nº 245, Seção 3, de 17/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 151, DE 7 DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.179517/2007-36, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/11/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 458/2007 pu-
blicada no DOU nº 236, Seção 1, de 10/12/2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 152, DE 7 DE ABRIL 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.217025/2008-37, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 720/2008 pu-
blicada no DOU nº 248, Seção 1, de 22/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 153, DE 7 DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.157256/2008-84, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 521/2008 pu-
blicada no DOU nº 244, Seção 1, de 16/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 154, DE 7 DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.152691/2008-12, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 512/2008 pu-
blicada no DOU nº 248, Seção 1, de 22/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 155, DE 7 DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.164051/2008-55, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 12/12/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 584/2008 pu-
blicada no DOU nº 247, Seção 3, de 19/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 156, DE 9 DE ABRIL DE 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.095223/2005-91, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 09/06/2011, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 311/2005 pu-
blicada no DOU nº 140, Seção 1, de 22/07/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 157, DE 9 DE ABRIL 2010

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.223952/2008-96, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 21/12/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 778/2008 pu-
blicada no DOU nº 252, Seção 1, de 29/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO
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